
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO INCRA NO PIAUi— SR (24) Pl

CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA — INCRA
E A EMPRESA CARLETTO GESTAO DE FROTA LTDA NA
FORMA ABAIXO:

0 Instituto Nacional de Colonizagao e Reforma Agraria - INCRA-PI, com sede na Av.

Odilon AraL’ijo, 1296, Pigarra, na cidade de Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o n9

00.375.972/0020-23, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Tiago

Mendes Vasconcelos, nomeado pela Portaria n9 199, de 02 de outubro de 2019,

publicada no DOU de 03 de outubro de 2019, doravante denominada

CONTRATANTE, e o Carletto Gestao de Frota LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9

08.469.404/0001—30, sediado(a) na Av. Candido de Abreu - N9: 000776 SALA 1703
179 Andar em Curitiba—PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pe|o(a) Senhor Felipe Gloor Carletto, portador da Carteira de

Identidade n912.492.430-8, expedida pela (o)SSP/SP e CPF n9 076.079.059-01, tendo

em vista o que consta no Processo n9 54000.052404/2020-60 e em observancia as

disposigoes da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 10.520, de 17 de juiho
de 2002, do Decreto n9 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrugao Normativa

SEGES/MP n9 5, de 26 de maio de 2017 e suas alteragoes, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletrénico n9 1/2020, mediante

as clausulas e condigoes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratagao de servigos
de gestfio da frota de veiculos, com utilizagao de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de frota, via internet, com utilizagao de cartao
magnético ou microprocessado, para os servigos de manutengao preventiva e

corretiva, servigos elétricos, retifica de motores, funilaria, socorro mecanico e
guincho, aiinhamento e balanceamento de rodas, borracharia e lavagem,
contemplando modulo de gerenciamento e controle de aquisigao de aditivos e
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óleos lubrificantes, pneus e câmaras de ar, e demais peças para manutenção dos

veículos, através de rede de estabelecimentos próprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilização de sua frota de veículos

oficiais, locados e cedidos, que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

z H RÁRIo
ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇAO QUANTIDADE O z / VALORES

PERIODO

Pressêraëiag de Região Nordeste e no Estado

de erencišmento do Piauí. Devendo promover o 12 meses 24h por RS

g credenciamento de outros, a dia 306.714,40
de frota de .

, pedido da Contratante.
veiculos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com início na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições

iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de RS 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos), perfazendo

àg

óleos lubrificantes, pneus e câmaras de ar, e demais peças para manutenção dos

veículos, através de rede de estabelecimentos próprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilização de sua frota de veículos

oficiais, locados e cedidos, que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

z H RÁRIo
ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇAO QUANTIDADE O z / VALORES

PERIODO

Pressêraëiag de Região Nordeste e no Estado

de erencišmento do Piauí. Devendo promover o 12 meses 24h por RS

g credenciamento de outros, a dia 306.714,40
de frota de .

, pedido da Contratante.
veiculos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com início na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições

iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de RS 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos), perfazendo

àg

oleos lubrificantes, pneus e cémaras de ar, e demais pegas para manutengao dos

veiculos, através de rede de estabelecimentos proprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilizagao de sua frota de veiculos

oficiais, locados e cedidos, que serao prestados nas condigoes estabelecidas no

Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincuIa-se ao Edital do Pregao,

identificado no preambulo e a proposta vencedora, independentemente de

transcrigao.

1.3. Objeto da contratagao:

N H RARIo
ITEM (SERVICO) LOCAL DE EXECUCAO QUANTIDADE O , / VALORES

PERIODO

Pressécrafia: de Regiao Nordeste e no Estado

de erenciZmento do Piaui. Devendo promover o 12 meses 24h por R$

g credenciamento de outros, a die 306.714,4O
de frota de .

, pedldo da Contratante.
velculos.

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com inicio na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagao dos

servigos tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatorio que discorra sobre a execugao do
contrato, com informagoes de que os servigos tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administragao mantém interesse na realizagao do servigo,‘

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administragao;

2.1.6 Haja manifestagao expressa da contratada informando o
interesse na prorrogagao; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condigoes

iniciais de habilitagao.

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO

3.1 O valor mensal da contratagao é de R5 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e trés centavos), perfazendo

Ag

óleos lubrificantes, pneus e câmaras de ar, e demais peças para manutenção dos

veículos, através de rede de estabelecimentos próprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilização de sua frota de veículos

oficiais, locados e cedidos, que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

z H RÁRIo
ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇAO QUANTIDADE O z / VALORES

PERIODO

Pressêraëiag de Região Nordeste e no Estado

de erencišmento do Piauí. Devendo promover o 12 meses 24h por RS

g credenciamento de outros, a dia 306.714,40
de frota de .

, pedido da Contratante.
veiculos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com início na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições

iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de RS 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos), perfazendo

àg

óleos lubrificantes, pneus e câmaras de ar, e demais peças para manutenção dos

veículos, através de rede de estabelecimentos próprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilização de sua frota de veículos

oficiais, locados e cedidos, que serão prestados nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

z H RÁRIo
ITEM (SERVIÇO) LOCAL DE EXECUÇAO QUANTIDADE O z / VALORES

PERIODO

Pressêraëiag de Região Nordeste e no Estado

de erencišmento do Piauí. Devendo promover o 12 meses 24h por RS

g credenciamento de outros, a dia 306.714,40
de frota de .

, pedido da Contratante.
veiculos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com início na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos

serviços tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições

iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor mensal da contratação é de RS 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e três centavos), perfazendo

àg

oleos lubrificantes, pneus e cémaras de ar, e demais pegas para manutengao dos

veiculos, através de rede de estabelecimentos proprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilizagao de sua frota de veiculos

oficiais, locados e cedidos, que serao prestados nas condigoes estabelecidas no

Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincuIa-se ao Edital do Pregao,

identificado no preambulo e a proposta vencedora, independentemente de

transcrigao.

1.3. Objeto da contratagao:

N H RARIo
ITEM (SERVICO) LOCAL DE EXECUCAO QUANTIDADE O , / VALORES

PERIODO

Pressécrafia: de Regiao Nordeste e no Estado

de erenciZmento do Piaui. Devendo promover o 12 meses 24h por R$

g credenciamento de outros, a die 306.714,4O
de frota de .

, pedldo da Contratante.
velculos.

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com inicio na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagao dos

servigos tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatorio que discorra sobre a execugao do
contrato, com informagoes de que os servigos tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administragao mantém interesse na realizagao do servigo,‘

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administragao;

2.1.6 Haja manifestagao expressa da contratada informando o
interesse na prorrogagao; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condigoes

iniciais de habilitagao.

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO

3.1 O valor mensal da contratagao é de R5 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e trés centavos), perfazendo

Ag

oleos lubrificantes, pneus e cémaras de ar, e demais pegas para manutengao dos

veiculos, através de rede de estabelecimentos proprios ou credenciados, para
atendimento as demandas do INCRA/PI, na utilizagao de sua frota de veiculos

oficiais, locados e cedidos, que serao prestados nas condigoes estabelecidas no

Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincuIa-se ao Edital do Pregao,

identificado no preambulo e a proposta vencedora, independentemente de

transcrigao.

1.3. Objeto da contratagao:

N H RARIo
ITEM (SERVICO) LOCAL DE EXECUCAO QUANTIDADE O , / VALORES

PERIODO

Pressécrafia: de Regiao Nordeste e no Estado

de erenciZmento do Piaui. Devendo promover o 12 meses 24h por R$

g credenciamento de outros, a die 306.714,4O
de frota de .

, pedldo da Contratante.
velculos.

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no
Edital, com inicio na data de 31/12/2020 e encerramento em 31/12/2021,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, desde que haja autorizagao formal da autoridade competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os servigos tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestagao dos

servigos tem natureza continuada;

2.1.3 Sejajuntado relatorio que discorra sobre a execugao do
contrato, com informagoes de que os servigos tenham sido prestados
regularmente;

2.1.4 Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administragao mantém interesse na realizagao do servigo,‘

2.1.5 Sejacomprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administragao;

2.1.6 Haja manifestagao expressa da contratada informando o
interesse na prorrogagao; (_

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condigoes

iniciais de habilitagao.

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO

3.1 O valor mensal da contratagao é de R5 25.559,53 (vinte e cinco
mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e trés centavos), perfazendo

Ag



o valor total de RS 306.714,40 (trezentos e seis mil setecentos e quatorze reais e

quarenta centavos).

3.2 No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias

diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao

cumprimento integral do objeto da contratagao.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos a CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos

efetivamente prestados.

CLAUSULA QUARTA — DOTAc/"xo ORCAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas

em dotagao orgamentaria propria, prevista no orgamento da Uniao, para o

exercicio de 2020, na classificagao abaixo:

. Gestao/Unidade: 373044

. Fonte: 0176370002

. Programa de Trabalho: 185995

. Elemento de Despesa: 339039

. PI: D211AOOOA01

. Gestao/Unidade: 373044
- Fonte: 0176370002
. Programa de Trabalho: 173763
. Elemento de Despesa: 339039
. Pl: A3220000301

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes
correrao a conta dos recursos proprios para atender as despesas da mesma
natureza, cuja alocagao sera feita no inicio de cada exercicio financeiro.

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condigoes a
ele referentes encontram—se definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI da IN

SEGES/MP n. 5/2017.

CLAusu LA SEXTA — REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual 550 as
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Sera exigida a prestagao de garantia na presente contratagao,
conforme regras constantes do Termo de Referéncia.

CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXEcucAo DOS SERVICOS E HSCALIZAn
8.1 O regime de execucao dos servigos a serem executados pela

CONTRATADA, os materiais que serao empregados e a fiscalizagao pela
CONTRATANTE sao aqueles previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

o valor total de RS 306.714,40 (trezentos e seis mil setecentos e quatorze reais e

quarenta centavos).

3.2 No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias

diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao

cumprimento integral do objeto da contratagao.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos a CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos

efetivamente prestados.
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4.1 As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas
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. PI: D211AOOOA01
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- Fonte: 0176370002
. Programa de Trabalho: 173763
. Elemento de Despesa: 339039
. Pl: A3220000301
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quarenta centavos).

3.2 No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias

diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao

cumprimento integral do objeto da contratagao.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos a CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos

efetivamente prestados.

CLAUSULA QUARTA — DOTAc/"xo ORCAMENTARIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratagao estao programadas

em dotagao orgamentaria propria, prevista no orgamento da Uniao, para o
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. Fonte: 0176370002

. Programa de Trabalho: 185995

. Elemento de Despesa: 339039
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- Fonte: 0176370002
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. Elemento de Despesa: 339039
. Pl: A3220000301

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes
correrao a conta dos recursos proprios para atender as despesas da mesma
natureza, cuja alocagao sera feita no inicio de cada exercicio financeiro.

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condigoes a
ele referentes encontram—se definidos no Termo de Referéncia e no Anexo XI da IN

SEGES/MP n. 5/2017.

CLAusu LA SEXTA — REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual 550 as
estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. Sera exigida a prestagao de garantia na presente contratagao,
conforme regras constantes do Termo de Referéncia.

CLAUSULA OITAVA — REGIME DE EXEcucAo DOS SERVICOS E HSCALIZAn
8.1 O regime de execucao dos servigos a serem executados pela

CONTRATADA, os materiais que serao empregados e a fiscalizagao pela
CONTRATANTE sao aqueles previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital.



CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉCIMA - sANçõEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - REscIsÃo
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em Iei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉCIMA - sANçõEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - REscIsÃo
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em Iei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem

CLAUSULA NONA — OBRIGACGES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigagoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA $50 aquelas
previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

CLAUSULA DECIMA — SANcoEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sangoes relacionadas a execugao do contrato sao aquelas

previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCIso
11.1 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagoes

previstas nos incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagao das

sangoes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados,

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisao administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 0 termo de rescisao, sempre que possivel, seré precedido:

11.4.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relagao dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizagoes e multas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDACGES E PERMISSGES

12.1 E vedado a CONTRATADA interromper a execugao dos servigos
sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2 E permitido a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operagao financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrugao Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessao de crédito, a ser feita mediante celebragao de termo
aditivo, dependera de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionéria, bem como da certificagao de que a cessionaria nao se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder PUblico, conforme a legislagao em
vigor, nos termos do ParecerJL—01,de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria
destinado a cedente (contratada) pela execugao do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuizos causados a Administragao, sem

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉCIMA - sANçõEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - REscIsÃo
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em Iei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉCIMA - sANçõEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMEIRA - REscIsÃo
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em Iei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo
aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem

CLAUSULA NONA — OBRIGACGES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigagoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA $50 aquelas
previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

CLAUSULA DECIMA — SANcoEs ADMINISTRATIVAS

10.1 As sangoes relacionadas a execugao do contrato sao aquelas

previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCIso
11.1 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagoes

previstas nos incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as

consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicagao das

sangoes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados,

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisao administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 0 termo de rescisao, sempre que possivel, seré precedido:

11.4.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relagao dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizagoes e multas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDACGES E PERMISSGES

12.1 E vedado a CONTRATADA interromper a execugao dos servigos
sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2 E permitido a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operagao financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrugao Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessao de crédito, a ser feita mediante celebragao de termo
aditivo, dependera de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionéria, bem como da certificagao de que a cessionaria nao se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder PUblico, conforme a legislagao em
vigor, nos termos do ParecerJL—01,de 18 de maio de 2020.

12.4 A crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria
destinado a cedente (contratada) pela execugao do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuizos causados a Administragao, sem
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCIso
11.1 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido:

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administragao, nas situagoes

previstas nos incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, e com as
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sangoes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital;

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n9

8.666, de 1993.

11.2 Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados,

assegurando-se a CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
caso de rescisao administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.4 0 termo de rescisao, sempre que possivel, seré precedido:

11.4.1 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relagao dos pagamentos jé efetuados e ainda devidos;

11.4.3 Indenizagoes e multas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDACGES E PERMISSGES

12.1 E vedado a CONTRATADA interromper a execugao dos servigos
sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

12.2 E permitido a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de
Contrato para qualquer operagao financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrugao Normativa SEGES/ME n9 53, de 8 de Julho
de 2020.

12.3 A cessao de crédito, a ser feita mediante celebragao de termo
aditivo, dependera de comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista da
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prejuizo da utilização de institutos tais Como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n9 5, de 2017, caso aplicáveis.

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do

art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo Celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsos oMIssos

14.1 Os Casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições Contidas na Lei n9 8.666, de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais

dos contratos.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n9

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Teresina-PI - Justiça
Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes.

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2020.
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